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Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90033/2025 − ΥΑΣΓ 393003

Ν≡ Προχεσσο: 50600029114202426. Χοmυνιχαmοσ θυε ο εδιταλ δα λιχιταο 
συπραχιταδα, πυβλιχαδα νο DΟΥ δε 06/02/2025, φοι αλτεραδο. Οβϕετο: Χοντραταο 
χονσιστε να συβσχριο δε λιχενασ δε υσο δε σοφτωαρεσ Μιχροσοφτ, χοm διρειτο 
δε ατυαλιζαο ε συπορτε, γαραντινδο α ρεγυλαριζαο δο DΝΙΤ ϕυντο ◊ φαβριχαντε, 
προπριετ〈ρια ιντελεχτυαλ δοσ απλιχατιϖοσ, χονφορmε χονδι⌡εσ, θυαντιδαδεσ ε 
εξιγνχιασ εσταβελεχιδασ νο Εδιταλ ε σευσ ανεξοσ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 7. 
Νοϖο Εδιταλ: 21/02/2025 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. Ενδερεο: 
ΣΑΥΝ Θυαδρα 3 Βλοχο α, Ασα Νορτε − ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ/εδιταλ/393003−5−90033−2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 
21/02/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 
11/03/2025 ◊σ 10η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ 
ποδερ〈 σερ οβτιδο νοσ στιοσ − ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ουωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.

ΡΟΣΑΝΓΕΛΑ ΒΕΖΕΡΡΑ DΟΣ ΣΑΝΤΟΣ
Πρεγοειρα

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΛΤΕΡΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

ΣΑΙΒΑΜΑΙΣ ΕΜ:

ΕΣΤΑDΑΟΡΙ.ΕΣΤΑDΑΟ.ΧΟΜ.ΒΡ

Αmεληορ
mυλτιπλαταφορmα
δε Ρελα⌡εσ χοm

Ινϖεστιδορεσ

Χονφιρα ασ νοτχιασ
θυε ενϖολϖεm
ασ πρινχιπαισ
εmπρεσασ δο Πασ.

ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ, ΦΑΤΟΣ

ΡΕΛΕςΑΝΤΕΣ Ε ΝΟΤ⊆ΧΙΑΣ ΘΥΕ

ΕΝςΟΛςΕΜ ΑΣ ΠΡΙΝΧΙΠΑΙΣ

ΕΜΠΡΕΣΑΣ DΟ ΠΑ⊆Σ

ΠΟΡΤΑΛ

ΙΝΦΟΡΜΑ∩∏ΕΣ
ΕΜ ΤΕΜΠΟ ΡΕΑΛ

ΑΜΒΙΕΝΤΕ
ΣΕΓΥΡΟ ΠΑΡΑ
ΧΟΜΥΝΙΧΑ∩℘Ο
DΑΣΜΑΡΧΑΣ

ΠΥΒΛΙΧΙDΑDΕ
Ε ΧΟΝΤΕ∨DΟ
ΙΝΤΕΓΡΑDΟΣ

ΧΟΝΤΕ∨DΟΣ
DΕ Ε&Ν

ΡΕΛΑΧΙΟΝΑDΟΣ

ΒΥΣΧΑDΟΡ
ΙΝΤΕΛΙΓΕΝΤΕ

T.U.A – TRANSPORTES URBANOS 
ARAÇATUBA LTDA
CNPJ: 43.765.577/0001-05

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SÓCIOS PARA 
REALIZAÇÃO DE REUNIÃO E DELIBERAÇÕES

A empresa   T.U.A – Transportes Urbanos Araçatuba 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº43.765.577/0001-
05, NIRE nº 3520087657-0, situada na Avenida 
Água Funda, nº 235 – Jardim São José, na Cidade 
de Araçatuba – SP. CEP: 16070-070, neste ato 
representada pelo espólio do sócio majoritário, Sr. 
José Gonçalves de Lima Neto,  falecido no dia 26 de 
novembro de 2021, o qual se qualificava como brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade 
RG nº11.760.258-9 SSP/SP, inscrito no CPF(MF) sob o 
nº315.535.408-91, ora representado pela inventariante 
Sonia Maria Rangel Lima, brasileira, viúva, portadora da 
cédula de identidade RG11.760.257-SSP/SP, inscrita 
no CPF(MF) sob o nº 030.025.968-92, detentor de 90% 
do Capital Social integralizado da empresa,  CONVOCA 
o sócio minoritário Sr. Gilmar Jose Amaral, brasileiro, 
natural de patrocínio, empresário e advogado, portador 
da cédula de identidade RG nº 30.663.040-0 SSP/SP, 
inscrito no CPF (MF) sob nº 542.601.756-53 e inscrito 
na OAB/SP sob nº 380.919, residente domiciliado Rua 
Santa Rita do Passa Quatro, nº 75, Jardim do Bosque, 
na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo – CEP: 
15805-045, conforme endereço constante na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, detentor de 10% 
(dez por cento) do Capital Social Integralizado da 
empresa, para COMPARECER NA REUNIÃO DE 
SÓCIOS, designada para o próximo dia 07 de março 
de 2025, às 10 horas, na sede da empresa, nos 
termos dos artigos 1061, 1071, incisosIII e V e 1072, 
todos do Código Civil Brasileiro, para deliberarem sobre 
a seguinte matéria: item único: tratar sobre a cláusula 
sétima – da administração da sociedade, tendo em 
vista que a previsão atual de administração isolada por 
quaisquer dos sócios vem causando conflito societário 
em detrimento dos interesses da sociedade empresária. 
E para que produza os efeitos de direito a presente 
convocação é publicada em jornal de grande circulação 
na cidade da sede da empresa (Araçatuba), por três 
vezes, conforme determina o §3º, do artigo 1.152 do 
Código Civil Brasileiro.

Araçatuba, 17 de fevereiro de 2025.
Espólio de José Gonçalves de Lima Neto

Representado por Sonia Maria Rangel Lima

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE VOTUPORANGA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA n.º 001/2025
PROCESSO n.º 002/2025

OBJETO: contratação de empresa jornalística ou 
empresa/agência de publicidade para prestação de 
serviços de publicações de resumo de edital de licitação 
do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
– VOTUPREV em jornal de grande circulação
DATA DA REALIZAÇÃO: 27/02/2025
Informações e Disponibilização do Edital: endereços 
eletrônicos: www.votuprev.com.br e www.bll.org.br. 
Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone, 
(17) 3421-6058.

Votuporanga, SP, 21 de fevereiro de 2025
ADAUTO CERVANTES MARIOLA

Diretor Presidente

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de 

Investidores das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 124ª (Centésima 
Vigésima Quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 
124ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” 
e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries 
da 124ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Geral de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 12 de março de 2025, às 10:15 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, ou a 
realizar-se em segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, 
conforme o caso, no dia 20 de março de 2025, às 14:45 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive 
para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  
(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação 
expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à 
matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações 
necessárias. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de investidores 
correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora 
utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-
se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação de cada série ou dos CRA em Circulação da 
respectiva Série, conforme o caso. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por 
Titulares de CRA em Circulação que representem no mínimo, a maioria simples de CRA presentes na 
respectiva assembleia. (ii) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 
com a presença de Titulares de CRA, com qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 
segunda convocação, por Titulares de CRA em Circulação que representem, maioria de CRA presentes 
respectiva Assembleia. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar 
pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, dos seguintes documentos: 
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, 
devidamente registrados, e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos 
de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária, devidamente registrados, outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de 
início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 

permitida a manifestação via instrução de voto a distância.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 172ª (Centésima Septuagésima Segunda) 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora 

de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da  
172ª (centésima septuagésima segunda) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 18.3 
do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da Série Única da 172ª (Centésima 
Septuagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios Devidos pela Caramuru 
Alimentos S.A.”, bem como seus aditamentos (“Termo de Securitização”), nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 12 de março de 
2025, às 14h00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica Ten Meetings, por meio do link https://assembleia.ten.com.br/309989130, para deliberarem sobre 
a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar a concessão de autorização e renúncia prévia (waiver) para que (a) a 
Devedora possa apresentar as suas demonstrações financeiras auditadas referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, até 30 de abril de 2026 e, consequentemente, (b) o cálculo do 
Índice Financeiro, conforme definido no item (xi), da Cláusula 7.3 do Termo de Securitização e item (xi), da 
Cláusula 6.2 da Escritura de Emissão, possa ser realizado a partir de informações financeiras não auditadas 
da Devedora; (ii) aprovar a concessão de autorização e renúncia prévia (waiver) para a não caracterização, 
em qualquer hipótese, de Evento de Vencimento Antecipado nos termos do item (xiv), da Cláusula 7.2 e 
itens (ii) e (iii) da Cláusula 7.3 do Termo de Securitização e item (xiv), da Cláusula 6.1 e itens (ii) e (iii), da 
Cláusula 6.2 da Escritura de Emissão, em razão de eventuais desdobramentos dos fatos narrados no Fato 
Relevante divulgado em 13 de fevereiro de 2025 pela Devedora, sendo certo que quaisquer fatos ou 
situações relacionadas a tais desdobramentos não deverão constituir, sob qualquer aspecto, um Evento de 
Vencimento Antecipado, sem que exista qualquer decisão condenatória, em esfera administrativa ou judicial, 
proferida contra a Devedora por autoridade competente em razão de tais desdobramentos; e (iii) autorização 
e aprovação expressa à Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, para que sejam celebrados e 
registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados às matérias aqui aprovadas, inclusive 
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias.  A discussão acerca do 
pagamento de contrapartida aos Titulares de CRA será realizada em sede da Assembleia, sendo certo que 
fica desde já acordado, em caso de aprovação integral de todos os itens constantes da ordem do dia acima, 
o pagamento, como forma de compensação e incentivo, de prêmio (waiver fee) aos Titulares de CRA, a ser 
calculado sobre o Saldo Devedor dos CRAs na data de realização da Assembleia (saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRA acrescido da Remuneração até a data de cálculo), conforme os termos da 
Proposta de Administração. A Contrapartida deverá ser paga aos titulares dos CRA que forem detentores 
dos CRA no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data do respectivo pagamento, o qual deverá 
ocorrer em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de realização da Assembleia, no ambiente da B3, em 
valor proporcional à quantidade de CRA detida por cada um destes. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização ou demais 
instrumentos da emissão. Informações Gerais aos Titulares de CRA: A Assembleia instalar-se-á em  
1ª (primeira) convocação com qualquer a presença de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 
dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas mediante os votos favoráveis de Titulares de 
CRA que representem, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, 
conforme Cláusula 18.10 do Termo de Securitização. Nos termos da Resolução CVM 60, os Titulares de 
CRA que pretenderem participar pelo sistema eletrônico deverão encaminhar os documentos listados no 
item “(iv)” abaixo preferencialmente em até 02 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida 
a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (i) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iii)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação dos Titulares de CRA;  
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato 
social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação;  
e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Após o horário de início da Assembleia, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, sendo permitida a manifestação via 
instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ALDEN 3 - Investimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 17.659.803/0001-55 - NIRE: 35 300 510 828

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Dezembro de 2024
Data, hora e local: 27 de dezembro de 2024, às 15:00 horas, na sede social situada na cidade de Mogi das Cruzes, Estado 
de São Paulo, na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1.145, 15º andar, Jardim Armênia, Condomínio Helbor 
Concept - Edifício Corporate, CEP 08780-500. Convocação: dispensada a convocação em razão do que faculta o parágrafo 
4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Presença: Acionistas 
representando a totalidade do capital social. Mesa: Henrique Borenstein - Presidente; e Marcel Paes de Almeida 
Piccinno - Secretário. Ordem do dia: deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) aumento do capital social, em
R$ 48.645.762,00 (quarenta e oito milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta e dois reais), com 
a emissão de 539.927 (quinhentas e trinta e nove mil, novecentas e vinte e sete) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal; e (ii) outros assuntos de interesse da Sociedade. Deliberações tomadas: Colocadas as matérias em 
exame, discussão e posterior votação, foram expressas e unanimemente aprovadas, pela totalidade das Acionistas, sem 
restrições ou ressalvas, nos seguintes termos: (i) aumento do capital social da Sociedade em R$ 48.645.762,00 
(quarenta e oito milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta e dois reais), com a emissão de 
539.927 (quinhentas e trinta e nove mil, novecentas e vinte e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
passando o capital social da Sociedade de R$ 66.062.371,00 (sessenta e seis milhões, sessenta e dois mil, trezentos e 
setenta e um reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias, para R$ 114.708.133,00 (cento e quatorze 
milhões, setecentos e oito mil e cento e trinta e três reais), dividido em 1.539.927 (um milhão, quinhentas e trinta e 
nove mil, novecentas e vinte e sete) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal; (i.1) As 48.645.762 (quarenta 
e oito milhões, seiscentas e quarenta e cinco mil, setecentas e sessenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal ora emitidas, são totalmente subscritas e integralizadas pelas Acionistas, da seguinte forma: 
(a) A acionista Alden Desenvolvimento Imobiliário Ltda. subscreve 454.062 (quatrocentas e cinquenta e quatro mil 
e sessenta e duas) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e as integraliza, neste ato, pelo montante 
de R$ 48.130.572,00 (quarenta e oito milhões, cento e trinta mil, quinhentos e setenta e dois reais), com preço de 
emissão de cada ação no valor de R$ 106,00 (cento e seis reais), mediante capitalização de R$ 48.130.506,18 (quarenta 
e oito milhões, cento e trinta mil, quinhentos e seis reais e dezoito centavos) de Adiantamentos para Futuro Aumento 
de Capital por ela realizados até 31 de outubro de 2024 e aporte de R$ 65,82 (sessenta e cinco reais e oitenta e dois 
centavos) realizado em moeda corrente, nesta data; (b) A acionista SPLF Investimentos e Participações Ltda. 
subscreve 85.865 (oitenta e cinco mil, oitocentas e sessenta e cinco) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, e as integraliza, pelo montante de R$ 515.190,00 (quinhentos e quinze mil, cento e noventa reais), com preço 
de emissão de cada ação no valor de R$ 6,00 (seis reais), mediante o aporte do montante de R$ 4,00 (quatro reais) 
realizado em moeda corrente, nesta data, e R$ 515.186,00 (quinhentos e quinze mil e cento e oitenta e seis reais) 
mediante conferência, para a Sociedade, da propriedade dos seguintes imóveis (“Imóveis”): (i) imóvel situado na 
Avenida Pedro Romero, objeto da matrícula nº 83.988, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes, SP, com 
a seguinte descrição (“Imóvel 1”): “Começa no ponto 33, localizado na lateral esquerda da Avenida Pedro Romero, 
sentido bairro, divisa com a lateral da faixa de servidão em favor de Furnas Centrais Elétricas S/A; deste ponto segue no 
rumo 74º46’03”SW e distância de 51,81metros até encontrar o ponto 33A, confrontando do ponto 33 ao 33A com a 
Avenida Pedro Romero; deste ponto deflete à esquerda e segue nos seguintes rumos e distâncias: 23º39’05”SE - 
341,46metros e 37º25’54”SE - 4,47metros até encontrar o ponto 16A; deste deflete à esquerda e segue no rumo de 
59º33’33”NE e distância de 17,69metros até encontrar o ponto 16, confrontando do ponto 33A ao 16 com o imóvel da 
matrícula nº 64.863 desta serventia; deste ponto segue no rumo de 59º33’33”NE e distância de 120,21metros até 
encontrar o ponto 17, localizado na lateral da faixa de servidão em favor de Furnas Centrais Elétricas S/A, confrontando 
do ponto 16 ao 17 com Furnas Centrais Elétricas S/A; deste ponto deflete à esquerda e segue pela lateral da faixa de 
servidão em favor de Furnas Centrais Elétricas S/A nos seguintes rumos e distâncias: 34º13’29”NW - 189,92metros e 
44º38’52”NW - 144,84metros até encontrar o ponto 33, inicial desta descrição, confrontando do ponto 17 ao 33 com o 
imóvel da matrícula 83.987 desta Serventia, perfazendo a área de 34.274,84m²”. O Imóvel 1 está cadastrado na 
Municipalidade de Mogi das Cruzes sob contribuinte nº 41.001.132-0 e é conferido ao capital da Sociedade pelo valor 
de R$ 226.661,00 (duzentos e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e um reais); e (ii) imóvel composto de parte da 
gleba 01, perímetro urbano do Município e Comarca de Mogi das Cruzes, SP situado no alinhamento da Avenida Pedro 
Romero, objeto da matrícula nº 82.120, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes, SP, com a seguinte 
descrição (“Imóvel 2”): “Começa no ponto 28, localizado no alinhamento da Avenida Pedro Romero, na lateral da faixa 
de servidão em favor da Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP; deste ponto segue pela referida 
avenida, sentido bairro, no rumo de 69º22’43”NW e distância de 136,58metros até encontrar o ponto 29; deste segue 
em curva no raio de 308,78metros, desenvolvimento de 193,19metros e ângulo central de 35º50’52” até encontrar o 
ponto 30; deste segue no rumo de 74º46’03”SW e distância de 36,35metros até encontrar o ponto 30A, confrontando 
do ponto 28 ao 30A com a Avenida Pedro Romero; deste ponto deflete à esquerda e segue confrontando com a Gleba 2 
(Matrícula nº 64.862 - 1º RI) nos seguintes rumos e distâncias: 77º07’32”SE - 53,82metros; 62º07’18”SE - 45,02metros; 
50º13’20”SE - 33,46metros; 38º59’08”SE - 40,63metros e 32º49’34”SE - 172,02metros até encontrar o ponto 20; deste 
segue confrontando com Furnas Centrais Elétricas S/A no rumo de 32º39’05”SE e distância de 70,88metros até encontrar 
o ponto 21, localizado na lateral da faixa de servidão em favor da Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista 
- CTEEP; deste ponto deflete à esquerda e segue pelo alinhamento da referida faixa de servidão no rumo 17º45’19”NE e 
distância de 254,92metros até encontrar o ponto 28, inicial desta descrição, confrontando com a faixa de servidão em 
favor da Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, localizada na Gleba 1A, remanescente do 
proprietário (Matrícula nº 81.919 - 1º RI), perfazendo a área de 42.026,51m²”. O Imóvel 2 está cadastrado na 
Municipalidade de Mogi das Cruzes sob contribuinte nº 41.001.134-0 e é conferido ao capital da Sociedade pelo valor 
de R$ 288.525,00 (duzentos e oitenta e oito mil, quinhentos e vinte e cinco reais); (b.1) O Imóvel 1 foi adquirido pela 
acionista SPLF Investimentos e Participações Ltda., em área maior, mediante conferência de bens para aumento de 
capital, formalizado através de alteração do contrato social assinada em 16/11/2000, registrada sob o nº 215.931/00-2 
em 22/11/2000, por sua vez, registrada perante o 1º Oficial de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes, objeto do R.7 
da matrícula 22.973 e o Imóvel 2 foi adquirido pela acionista SPLF Investimentos e Participações Ltda., em área 
maior, mediante conferência de bens para aumento de capital, formalizado através de alteração do contrato social 
assinada em 16/11/2000, registrada sob o nº 215.931/00-2 em 22/11/2000, por sua vez, registrada perante o 1º Oficial 
de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes, objeto do R.7 da matrícula 22.973; (b.2) A acionista SPLF Investimentos 
e Participações Ltda., declara que os Imóveis estão inteiramente livres, desonerados e desembaraçados de dívidas, ônus 
reais, judiciais ou extrajudiciais, encargos, impostos em atrasos, ações, gravames, feitos ajuizados, mesmo de hipotecas 
legais, dúvidas de quaisquer naturezas, bem como de ações reais ou reipersecutórias, bem como inexistem ações, dívidas 
ou, de qualquer forma, restrições relacionados aos Imóveis que possam, de qualquer forma ou tempo, invalidar ou causar 
riscos à segurança da conferência dos Imóveis à Sociedade, obrigando-se, ainda, a resguardar e manter indene a 
Sociedade de eventuais litígios oriundos de ações judiciais ou procedimentos administrativos que possam de qualquer 
forma comprometer a conferência da propriedade dos Imóveis para a Sociedade, a plena posse e propriedade dos Imóveis 
a todo o tempo, respondendo pela evicção; (b.3) A acionista Alden Desenvolvimento Imobiliário Ltda. aprova 
expressamente o valor de R$ 226.661,00 (duzentos e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e um reais) atribuído ao 
Imóvel 1 e o valor de R$ 288.525,00 (duzentos e oitenta e oito mil, quinhentos e vinte e cinco reais) atribuído ao Imóvel 
2 e o aporte do montante de R$ 4,00 (quatro reais) realizado em moeda corrente, totalizando R$ 515.190,00 (quinhentos 
e quinze mil, cento e noventa reais), aos Imóveis ora conferidos à Sociedade, pela acionista SPLF Investimentos e 
Participações Ltda. (i.2) as Acionistas declaram que renunciam expressamente à subscrição de ações ora emitidas, na 
proporção de suas participações atuais no capital social; (i.3) Em decorrência do aumento de capital social, conforme 
acima avençado, a totalidade das Acionistas decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social, para refletir o novo valor do 
capital, passando o Artigo 5º a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social é de R$ 114.708.133,00 
(cento e quatorze milhões, setecentos e oito mil e cento e trinta e três reais), dividido em 1.539.927 (um milhão, 
quinhentas e trinta e nove mil, novecentas e vinte e sete) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional e bens imóveis”. (ii) ficam os diretores da Companhia 
investidos em todos os poderes necessários para implementar as deliberações dos acionistas ora reunidos, podendo 
praticar os atos necessários para implementar a transferência da propriedade sobre o imóvel conferido ao capital social. 
Encerramento: oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os 
trabalhos pelo prazo necessário à lavratura da presente, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e 
por todos os presentes assinada. Certifico que a presente é cópia fiel da ata que será oportunamente escriturada em Livro 
próprio. Mesa: Henrique Borenstein - Presidente; Marcel Paes de Almeida Piccinno - Secretário. Acionistas: SPLF 
Investimentos e Participações Ltda. - Isabel Cotta Fernandino de França Leme/Marcel Paes de Almeida Piccinno; Alden 
Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - Henrique Borenstein/Marcel Paes de Almeida Piccinno. JUCESP nº 10.949/25-2 
em 03/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

HESA 178 - Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 28.140.397/0001-36 - NIRE 35.230.628.850

Extrato da Ata da Reunião de Sócios Realizada em 02/01/2025
Em 02/01/2025, às 08:00h, na sede social em Mogi das Cruzes - SP, com a totalidade do capital social. Mesa 
Diretora: Henrique Borenstein (presidente da mesa e administrador da sociedade) e Thiago Rocha de Castro 
(secretário da mesa e representante de uma das sócias). Deliberação Unânime: aprovaram a redução do capital 
social para R$ 4.537.300,00 mediante o cancelamento de 29.210.000 quotas e o rateio dos R$ 29.210.000,00 
representativos de tais quotas, conforme a participação de cada sócio na sociedade. O montante devido aos sócios 
em razão da redução das respectivas participações societárias será pago pela administração da Sociedade em 
moeda corrente nacional, sendo que os sócios se comprometem, neste ato, a restituir para o patrimônio da 
Sociedade o valor total recebido, caso haja a oposição de algum credor, nos termos do artigo 1.084 e parágrafos 
do Código Civil. Ficam os administradores da sociedade autorizados pelos sócios a tomarem todas as providências 
necessárias para fazer valer as matérias decididas e aprovadas nesta reunião. Nada mais. Mesa: Henrique 
Borenstein - Presidente; Thiago Rocha de Castro - Secretário. Sócios: HESA 126 - Investimentos Imobiliários 
Ltda. - Henrique Borenstein; Carlos Eduardo Toledo Ferraz. Caminhos da Lapa II Participações Ltda. - Thiago 
Rocha de Castro; Henrique Borenstein. 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90013/2025

PROCESSO: P476541/2024

ORIGEM: Fundação de Apoio à Gestão Integrada em Saúde de Fortaleza - FAGIFOR

OBJETO: Registro de Preços visando a seleção de empresa para aquisições futuras e eventuais 
de Materiais Médicos Hospitalares Gerais XIII (MMH XIII) para atender as necessidades 
da Fundação de Apoio à Gestão Integrada em Saúde de Fortaleza – FAGIFOR, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

DO TIPO: Menor preço total do grupo/item

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado

O Agente de Contratação (Pregoeiro) da Fundação de Apoio à Gestão Integrada em Saúde de 
Fortaleza - FAGIFOR, torna público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, 
que do dia 24 de fevereiro de 2025 a 14 de março de 2025 até às 09h00min. (Horário de 
Brasília), estará recebendo as Propostas de Preços referentes a este Pregão, no Endereço 
Eletrônico https://www.gov.br/compras. A Abertura das Propostas acontecerá no dia 14 
de março de 2025, às 09h00min. (Horário de Brasília). O edital na íntegra encontra-se à 
disposição dos interessados para consulta no site da FAGIFOR (https://www.fagifor.fortaleza.
ce.gov.br), no Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras) e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (.https://www.pncp.gov.br) Maiores informações 
estarão disponíveis pelo telefone (85) 3224-8856 e por meio do correio eletrônico licitacao@
fagifor.fortaleza.ce.gov.br.

Fortaleza (CE), 19 de fevereiro de 2025.

Jorge Braga Neto

Agente de Contratação

Fundação de Apoio à Gestão Integrada em Saúde de Fortaleza – FAGIFOR

O ESTADO DE S. PAULO SEXTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2025 ECONOMIA&NEGÓCIOS B3

Os números mostram receio das empresas brasileiras 
em acessar o mercado de dívida externa antes da posse 
de Trump. Ele assumiu em 20 de janeiro, mês em que 
as ofertas ficaram 50% abaixo das do mesmo período 
de 2024, enquanto até agora em fevereiro, as emissões 
superam em mais de 200% as do mesmo mês de 2024.

Volume havia caído 50% em janeiro

Total deve alcançar até US$ 25 bi no ano

A expectativa de banqueiros ouvidos pela Coluna é de 
que as ofertas permaneçam próximas à normalidade, 
de US$ 20 bilhões a US$ 25 bilhões por ano. Em 2024, 
as captações somaram US$ 20 bilhões. Entre as que já 
sinalizaram intenção de captar está a XP. A expectati-
va é de uma oferta de até US$ 750 milhões em bonds.

l SEM PRESSA. O que se viu, por-
tanto, é que as empresas pos-
tergaram as ofertas. Nem mes-
mo  o  Tesouro  Nacional,  que  
tradicionalmente abre o mer-
cado  para  outros  emissores  
brasileiros, emitiu em janeiro. 
Foi somente esta semana que 
o governo brasileiro foi ao exte-
rior e levantou US$ 2,5 bilhões. 
Coube ao Bradesco abrir a fila 
de operações brasileiras lá fo-
ra, em 14 de janeiro, com uma 
emissão de US$ 750 milhões e 
uma  remuneração  de  6,7%.  
Também captaram em janeiro 
Usiminas, Ambipar e JBS. 

l  EMPRESAS.  Com  o  cenário  
mais  calmo,  o  Itaú  Unibanco  
foi ontem ao mercado e captou 
mais barato que o concorren-
te.  Com  remuneração de  6%, 
emitiu US$ 1 bilhão em bonds 
de 5 anos. A Raízen também foi 
ao  exterior  com  duas  opera-
ções e captou US$ 1,75 bilhão. 
Embraer é outra empresa que 
só se arriscou em fevereiro, le-
vantando  US$  650  milhões.  
Outra  candidata  na  fila  é  a  
Companhia Siderúrgica Nacio-
nal (CSN). A empresa já havia 
sinalizado  esta  possibilidade  
no final do ano passado.

l FRAUDES. Em um levantamen-
to com dez decisões judiciais 
nas  quais  saiu  vencedora  no  
ano passado, a Amil contabili-
zou perdas que superaram os 
R$ 5 milhões em fraudes come-
tidas  por  clínicas,  laborató
rios  e  outros  prestadores  de  
serviços.  A  operadora,  que  
tem  uma  estrutura  de  inteli-
gência  de  combate  à  fraude,  
afirma que o valor é uma fra-
ção  dos  crimes  efetivamente  
praticados, que acabam geran-
do mais custos às operadoras 
e aos próprios beneficiários.

l DE TODO TIPO. As fraudes identi-
ficadas incluem práticas como 
reembolsos  assistidos,  nos  
quais prestadores solicitam va-
lores diretamente às operado-
ras  sem  que  os  pacientes  de-
sembolsem  qualquer  quantia.  
Também há falsificação de no-
tas fiscais  e  comprovantes  de  
pagamento, além da manipula-
ção de diagnósticos para justifi-
car procedimentos sem cober-
tura contratual.

l  PREJUÍZO.  Em um dos casos, 
uma clínica médica da zona les-
te de São Paulo causou prejuí
zo de R$ 750 mil à operadora. 
O consultório fazia consultas 
sem a cobrança do paciente e 

usava logins  dos  beneficiários  
para registrar reembolsos, co-
mo se os serviços tivessem si-
do pagos. Auditorias identifica-
ram  notas  fiscais  incompatí
veis e ausência de comprovan-
tes  de  pagamento.  Nas  deci-
sões  judiciais  favoráveis,  a  
Amil  obteve  a  suspensão  de  
reembolsos e a determinação 
para que as  práticas  irregula-
res fossem interrompidas.

l  BATERIAS.  Os  consumidores  
brasileiros  deverão  investir  
nos  próximos  cinco  anos  até  
R$ 22,5 bilhões em sistemas de 
armazenamento  de  energia,  
por meio de baterias. Até 2024, 
o mercado já aportou pelo me-
nos R$ 5 bilhões em sistemas, 
calcula a consultoria Greener.

l USO. Segundo o estudo, a bus-
ca por mais confiabilidade no 
uso da energia elétrica tem si-
do o principal vetor para aqui-
sição dos sistemas de armaze-
namento. Trata-se também de 
alternativa  para  reduzir  cus-
tos. No mundo, a expansão da 
capacidade das baterias é lide-
rada por três países: China, Es-
tados Unidos e Alemanha. Os 
cálculos  da  consultoria  não  
consideram  os  projetos  de  
maior porte que podem ser al-
vo de um leilão ainda este ano. 

A quantidade de in-
vestidores em renda 
variável (ações e ou-

tros papéis do gênero) no 
Brasil atingiu a marca de 5,3 
milhões ao final de 2024. O 
aumento foi de 6% em rela-
ção ao final de 2023, segun-
do a B3. Os homens são maio-
ria entre os investidores 
(74%), mas as mulheres avan-
çaram dois pontos porcen-
tuais em participação de um 
ano para outro, para 26%. 
Por região, o Sudeste segue 
na liderança, com 3,028 mi-
lhões de investidores.

As vendas de aços 
planos somaram 
320,3 mil toneladas 

em janeiro, queda de 2,9% 
em relação ao mesmo mês 
do ano passado, segundo o 
Instituto Nacional dos Dis-
tribuidores de Aço (Inda). 
Sobre dezembro de 2024, 
porém, houve um avanço 
de 28,4%. As compras de 
aços planos pelos distribui-
dores recuaram 0,8% em 
comparação com janeiro de 
2024, para 341,9 mil tonela-
das. Frente a dezembro, 
ocorreu avanço de 21,1%.

CYNTHIA DECLOEDT,  CRISTIANE BARBIERI  E 

LUDMILLA ROCHA /  GABRIEL BALDOCCHI (edição)

Número de investidores
em renda variável cresce 6%

TWITTER: @COLUNADOBROAD

COLUNABROADCAST@ESTADAO.COM

JANELA ABERTA

DESCE

Após posse de Trump,
emissões externas ganham
fôlego e somam US$ 9,4 bi

Vendas de aços planos
recuaram 2,9% em janeiro

A
s captações por empresas brasileiras no ex-
terior ganharam tração nos últimos dias, 
com os juros americanos se acomodando 
próximos do patamar esperado pelo merca-

do para este ano e uma visão mais clara sobre as 
políticas do presidente dos Estados Unidos, Do-
nald Trump. Depois de um janeiro atípico, em que 
as empresas se recolheram na expectativa da pos-
se de Trump, os emissores brasileiros voltaram 
com mais força ao mercado externo e levantaram 
US$ 5,9 bilhões até ontem. Somados aos US$ 3,5 bi-
lhões de janeiro, o total captado pelo Brasil lá fora 
alcançou US$ 9,4 bilhões, acima dos US$ 8,69 bi-
lhões emitidos em títulos (bonds) em janeiro e fe-
vereiro de 2024.

LEO SOUZA/ESTADÃO - 29/11/2021

Embraer é uma das empresas brasileiras que captaram recursos no 

mercado de dívida externa em fevereiro; levantou US$ 650 milhões
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WERTHER SANTANA/ESTADÃO 16/2/2022

SERGIO ROBERTO OLIVEIRA / ESTADÃO -11/1/2025

US$
1/NY

1 Euro/
Europa

1 Libra/
Londres

R$ 1/
Brasil

DÓLAR AMERICANO 1,000 1,0502 1,2670 0,1753
EURO 0,952 1,0000 1,2064 0,1669
FRANCO SUÍÇO 0,898 0,9428 1,1374 0,1574
LIBRA ESTERLINA 0,789 0,8289 1,0000 0,1384
IENE 149,644 157,1690 189,5910 26,2350

Venc. Aju.C. Abe. Min. Máx. Var.%

AÇÚCAR NY* MAR/25 21,05 110.988 20,62 21,10 1,74

CAFÉ NY* MAI/25 389,90 80.685 386,85 410,20 -5,34

SOJA CBOT** MAR/25 10,46 159.234 10,317 10,46 1,33

MILHO CBOT** MAI/25 5,13 787.861 5,117 5,18 0,10

AS MOEDAS NA VERTICAL:VALOR DE COMPRA SOBRE AS DEMAIS
/ FONTE: IDC

Trabalhador assalariado e doméstica*
Salário de contribuição Alíquota
ATÉ R$ 1.518,00 7,5%
DE R$ 1.518,01 ATÉ R$ 2.793,88 9%
DE R$ 2.793,89 ATÉ R$ 4.190,83 12%
DE R$ 4.190,84 ATÉ R$ 8.157,41 14%

INSS - COMPETÊNCIA (FEVEREIRO)

MAIORES BAIXAS DO IBOVESPA
VAMOS ON NM 4,75 -5,57 22.503

GERDAU PN N1 16,43 -5,36 39.955

GERDAU MET PN N1 9,09 -4,92 10.583

MAIORES ALTAS DO IBOVESPA
R$ Var. % Neg.

PETRORECSA ON NM 16,95 7,41 17.844
VALE ON NM 57,74 3,68 95.578
TOTVS ON NM 35,09 3,08 10.931

TR/TBF/POUPANÇA/POUPANÇA SELIC (%)
17/2 a 17/3 0,0741 0,8416 0,5745 0,5000

18/2 a 18/3 0,0742 0,8426 0,5746 0,5000

19/2 a 19/3 0,0741 0,8422 0,5745 0,5000

Pontos Dia% Mês% Ano%
NOVA YORK - DJIA 44.176,65 -1,01 -0,83 3,84
FRANKFURT - DAX 22.314,65 -0,53 2,68 12,08
LONDRES - FTSE 8.662,97 -0,57 -0,13 5,99
TÓQUIO - NIKKEI 38.648,57 -1,24 -2,33 -3,12

Venda Dia % Mês % Ano %
DÓLAR COMERCIAL 5,7044 -0,39 -2,27 -7,70
DÓLAR TURISMO 5,9400 -0,17 -2,46 -7,81
EURO 5,9900 0,34 -1,07 -6,77
OURO US$/ONÇATROY 2943,80 24,40 4,79 11,54
WTI US$/BARRIL 72,4700 0,51 -1,43 1,12
IBRENTUS$/BARRIL 76,4800 0,40 0,10 2,27

IGP-M (FGV) 1,0675 IPCA (IBGE) 1,0456
IGP-DI (FGV) 1,0727 INPC (IBGE) 1,0417
IPC-FIPE 1,0446 ICV-DIEESE -

FATORES VÁLIDOS PARA CONTRATOS CUJO ÚLTIMO REAJUSTE 
OCORREU HÁ UM ANO. MULTIPLIQUE O VALOR PELO FATOR

Data Taxa ano Taxa dia Mês% Ano%
CDB (22/31) 13,43 0,15 2,05 8,92

CDI 13,15 0,00 0,00 8,23

CDB - CDI

Índice Dezembro Janeiro No ano 12 Meses
INPC (IBGE) 0,48 0,00 0,00 4,17
IGP-M (FGV) 0,94 0,27 0,27 6,75
IGP-DI (FGV) 0,87 0,11 0,11 7,27
IPC (FIPE) 0,34 0,24 0,24 4,46
IPCA (IBGE) 0,52 0,16 0,16 4,56
CUB (Sinduscon) 0,16 0,08 0,08 4,13
FIPEZAP-SP (FIPE) 0,50 0,41 0,41 6,70

INFLAÇÃO (%)

Autônomo
(BASE EM R$)

Alíquota A pagar (R$)

DE 1.518,00 A 8.157,41 20% DE 303,60 A 1.631,48
VENCIMENTO 15/03. O PORCENTUAL DE MULTA A SER
APLICADO FICA LIMITADO A 20%, MAIS TAXA SELIC.

AGRÍCOLAS - MERCADO FUTURO

TESOURO DIRETO (*) Vcto. Ano % R$
IPCA 15/5/2029 7,42 3.273,50

15/8/2040 7,28 1.497,96

JUROS SEMESTRAIS 15/5/2035 7,52 4.042,63
PREFIXADO 1º/1/2028 14,47 681,14

1º/1/2032 14,63 394,43

SELIC 1º/3/2028 0,05 16.073,24

(*)TÍTULOS A VENDA

Ibovespa: 127.530,72 PTS. | Dia 0,17% | Mês 1,11% | Ano 6,03%

AGRÍCOLAS - MERCADO FÍSICO

BROADCAST MERCADOS

Índices de reajuste do aluguel (Janeiro)

(*) EM CENTS POR LIBRA-PESO (**) EM US$ POR BUSHEL 

SOJA
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg

Ult.
125,49

Var. (%)
-0,55

Var. 1 ano(%)
11,10

BOI
Cepea/esalq, R$/@ 314,20 -1,10 33,42
MILHO
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 83,62 2,36 33,05
CAFÉ
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 2627,64 -73,22 158,21

MOEDAS E COMMODITIES
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